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PORTARIA Nº 4, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1996


O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE TERRESTRE DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 21 do Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, resolve:


Art. 1º – Constituir Comissão com a finalidade de inspecionar o trecho Guarapuava - Cascavel da Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, do Km 7,235 (Pátio A-Guarapuava) até o Km 249,620 (Estação-Cascavel), visando a sua abertura ao tráfego público.


Art. 2º – Designar para compor a Comissão os seguintes membros:


I – LUIZ ALBERTO CHAGAS BRAGA, Coordenador-Geral de Planejamento e Concessões do Departamento de Transportes Ferroviários, que a presidirá.


II – CELSO CALMON NOGUEIRA DA GAMA NETO, Chefe de Divisão do Departamento de Transportes Ferroviários.


III – LUIZ FERNANDO DE PÁDUA FONSECA, Chefe de Serviço do Departamento de Transportes Ferroviários.


IV - RICARDO RAUEN FERREIRA, Engenheiro, matrícula nº 90.900.091-3, da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA.


Art. 3º – A Comissão deverá apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, Relatório Conclusivo a esta Secretaria.


Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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